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COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS
COMPANHIA ABERTA

CNPJ 10.215.988/0001-60 - NIRE 31.300.136.973
ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADAS EM 28 DE ABRIL DE 2023
Data, Hora e Local: 28 de abril de 2023, às 11h00, realizada na sede social da Companhia de Locação 
das Américas (“Companhia”), localizada na Avenida Bernardo de Vasconcelos, n.º 377, Cachoeirinha, 
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP: 31.150-900. Convocação, Presença e 
Quórum: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão de estar presente a única acionista 
da Companhia. Publicações legais: O Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, acompanhadas do Relatórios dos 
Auditores Independentes elaborado pela Deloitte Touche Tomatsu Auditores Independentes Ltda., foram 
divulgadas ao mercado em 15 de março de 2023 por meios dos websites da CVM (www.gov.br/cvm), da 
B3 S.A. - Bolsa, Balcão Brasil (“B3”) (www.b3.com.br) e de Relações com Investidores da Companhia 
(www.localiza.com/ri), bem como foram publicadas no dia 21 de abril de 2023, nas páginas 02 a 09, no 
jornal “Hoje em Dia”, e em sua edição digital, na mesma data. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
o Sr. Luis Fernando Memoria Porto, que convidou a Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino 
para secretariar os trabalhos. Leitura de documentos: Foi dispensada a leitura dos documentos 
relacionados à Ordem do Dia destas Assembleias. Ata em forma de sumário: Foi autorizada a 
lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, 
conforme permitido pelo artigo 130, §1° e §2°, da Lei das Sociedades por Ações. Ordem do dia:   
Em Assembleia Geral Ordinária: (1) Tomar as contas dos Administradores e aprovar as Demonstrações 
Financeiras da Companhia relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, juntamente com o 
Relatório dos Auditores Independentes; (2) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido e a distribuição 
de dividendos do exercício findo em 31 de dezembro de 2022; (3) Fixar o montante da remuneração 
anual global da administração; e (4) deliberar sobre a autorização dos Diretores da Companhia para 
praticarem todos os atos necessários para realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações 
tomadas. Em Assembleia Geral Extraordinária: (1) a retificação da ata das Assembleias Gerais 
Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada em 29 de abril de 2022 (“AGOE de 29/04/2022”), 
cuja ata foi devidamente arquivada perante a Junta Comercial de Minas Gerais – JUCEMG, em 05 de 
maio de 2022, sob o número 9333008; (2) ratificar todas as demais deliberações tomadas na AGOE de 
29/04/2022; (3) a retificação da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de novembro 
de 2022 (“AGE de 14/11/2022”), cuja ata foi devidamente arquivada perante a JUCEMG, em 25 de 
novembro de 2022, sob o número 9708844; (4) ratificar todas as demais deliberações tomadas na 
AGE de 14/11/2022; (5) deliberar pela alteração do Estatuto Social da Companhia para modificar as 
redações dos artigos 11, alínea “l”, 17, 18 e excluir a redação do §5º do artigo 16; (6) caso aprovada as 
deliberações acima previstas, deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (7) 
deliberar sobre a autorização dos Diretores da Companhia para praticarem todos os atos necessários 
para realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações tomadas. Deliberações Tomadas 
por Unanimidade: Em Assembleia Geral Ordinária (1) Aprovados, por unanimidade de votos, as 
contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2022, juntamente com o Relatório dos Auditores Independentes; (2) Aprovados, 
por unanimidade de votos, a proposta da Administração de destinação do lucro líquido do exercício findo 
em 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 303.499.371,19 (trezentos e três milhões, quatrocentos 
e noventa e nove mil e trezentos e setenta e um reais e dezenove centavos), da seguinte forma: (i) 
R$ 15.174.968,56 (quinze milhões cento e setenta e quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais e 
cinquenta e seis centavos) para constituição da Reserva Legal; (ii) R$ 154.489.114,76 (cento e cinquenta 
e quatro milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, cento e quatorze reais e setenta e seis centavos) 
para destinação aos acionistas sob a forma de dividendos obrigatórios e juros sobre o capital próprio, 
dos quais todo o montante foi anteriormente creditado a título de juros sobre o capital próprio; e (iii) R$ 
133.835.287,87 (cento e trinta e três milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e sete 
reais e oitenta e sete centavos) para a reserva estatutária denominada Reserva para Investimentos, 
conforme artigo 23, §2º, alínea “f” do Estatuto Social da Companhia. 
Resumo:
Lucro líquido do exercício R$ 303.499.371,19
Destinação:
Constituição de reservas
 Legal R$ 15.174.968,56
 Estatutária R$ 133.835.287,87
Remuneração aos acionistas a título de dividendos e 
juros sobre o capital próprio R$ 154.489.114,76
(3) Restou aprovado que a administração da Companhia não fará jus a qualquer remuneração para o 
período compreendido entre esta Assembleia e a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no ano de 
2024. (4) Os membros da Diretoria da Companhia foram autorizados a adotarem todas as medidas e 
praticarem todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações 
aprovadas na presente ata. Em Assembleia Geral Extraordinária  (1) Aprovada a retificação da ata 
das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada em 29 de abril de 2022 
(“AGOE de 29/04/2022”), cuja ata foi devidamente arquivada perante a Junta Comercial de Minas 
Gerais – JUCEMG, em 05 de maio de 2022, sob o número 9333008, em virtude do erro material quanto 
remuneração global dos Administradores da Companhia para o exercício social de 2022, em que onde 
constava: 6.4. Aprovar, por maioria de votos, tendo sido registrados 105.526.942 (cento e cinco milhões, 
quinhentos e vinte e seis mil e novecentos e quarenta e dois) voto a favor, 21.766.441 (vinte e um 
milhões, setecentos e sessenta e seis mil quatrocentos e quarenta e um) votos contra e 145.886.603 
(cento e quarenta cinco milhões, oitocentos e oitenta e seis mil e seiscentos e três) abstenções, incluindo 
a abstenção dos Srs. Luis Fernando Memoria Porto, Diretor Presidente e Membro do Conselho de 
Administração da Companhia, Sérgio Augusto Guerra de Resende, Vice-Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia, DirleyPignatti Ricci, Membro do Conselho de Administração, na qualidade 
de acionistas controladores da Companhia, e RCC Participações Sociais Ltda., sociedade empresária 
com participação societária do Sr. Dirley Pignatti Ricci em razão do não exercício da faculdade prevista 
no artigo 4.6.1 do Acordo de Acionistas da Companhia pelos acionistas integrantes do bloco de controle 
da Companhia, a remuneração global dos Administradores da Companhia para o exercício social de 
2022 conforme proposto pela Administração da Companhia, no valor de R$ 25.296.292,11 (vinte e cinco 
milhões, duzentos e noventa e seis mil, duzentos e noventa e dois reais e onze centavos). Passa a 
constar: 6.4. Aprovar, por maioria de votos, tendo sido registrados 105.526.942 (cento e cinco milhões, 
quinhentos e vinte e seis mil e novecentos e quarenta e dois) voto a favor, 21.766.441 (vinte e um 
milhões, setecentos e sessenta e seis mil quatrocentos e quarenta e um) votos contra e 145.886.603 
(cento e quarenta cinco milhões, oitocentos e oitenta e seis mil e seiscentos e três) abstenções, incluindo 
a abstenção dos Srs. Luis Fernando Memoria Porto, Diretor Presidente e Membro do Conselho de 
Administração da Companhia, Sérgio Augusto Guerra de Resende, Vice-Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia, DirleyPignatti Ricci, Membro do Conselho de Administração, na qualidade 
de acionistas controladores da Companhia, e RCC Participações Sociais Ltda., sociedade empresária 
com participação societária do Sr. Dirley Pignatti Ricci em razão do não exercício da faculdade prevista 
no artigo 4.6.1 do Acordo de Acionistas da Companhia pelos acionistas integrantes do bloco de controle 
da Companhia, a remuneração global dos Administradores da Companhia para o exercício social de 
2022 conforme proposto pela Administração da Companhia, no valor de R$ 36.920.181,92 (trinta e 
seis milhões, novecentos e vinte mil e cento e oitenta e um reais e noventa e dois centavos). (2) A 
única acionista ratifica todas as demais deliberações tomadas na AGOE de 29/04/2022. (3) Aprovada 
a retificação da retificação realizada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de novembro 
de 2022 (“AGE de 14/11/2022”), cuja ata foi devidamente arquivada perante a JUCEMG, em 25 de 
novembro de 2022, sob o número 9708844, em virtude do erro material quando ao valor subscrito, onde 
constava: 1. A retificação do Boletim de Subscrição (ANEXO I) da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 30 de setembro de 2022 (“AGE de 30/09/2022”), cuja ata foi devidamente arquivada 
perante a Junta Comercial de Minas Gerais – JUCEMG, em 04 de novembro de 2022, sob o número 
9673017, em virtude do erro material quando ao valor subscrito, onde constava:  

ANEXO I: BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: 
Características da Emissão

Emissão de 809.174.609 (Oitocentos e nove milhões, cento e setenta e quatro mil, seiscentos e nove) 
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal da Companhia de Locação das Américas 
(“Companhia”), aprovada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de setembro de 2022, 
no âmbito de aumento de capital no valor total de R$1.200.000.000,00 (Um bilhão e duzentos milhões 
de reais).

Qualificação do Subscritor 
Razão Social/Nome 
Localiza Rent a Car S.A

CNPJ/CPF 
16.670.085/0001-55

Endereço: Avenida Bernardo de Vasconcelos, 377, Bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-000, Belo 
Horizonte, Minas Gerais.  

Ações Subscritas 
Valor Total da 
Emissão R$1.200.000.000,00 
(Um bilhão e duzentos milhões 
de reais).

Preço de Emissão por Ação
R$ 6,2975

Quantidade de Ações 
Subscritas  809.174.609 
(Oitocentos e nove milhões, 
cento e setenta e quatro mil, 
seiscentos e nove)

Forma de Pagamento: Conversão de AFAC no valor de 
R$1.200.000.000,00 (Um bilhão e duzentos milhões de reais). 
realizados em 02/08/2022 nos valores de R$40.000.000,00 e 
R$10.000.000,00, 16/08/2022 nos valores de R$ 59.000.000,00, 
R$58.000.000,00, 57.000.000,00, R$56.000.000,00, 
R$55.000.000,00, R$54.000.000,00, R$53.000.000,00 e 
R$8.000.000,00, 22/08/2022 no valor de R$30.000.000,00, 
29/08/2022 no valor de R$75.000.000,00, 31/08/2022 no valor 
de R$60.000.000,00, 09/09/2022 no valor de R$100.000.000,00, 
15/09/2022 no valor de R$85.000.000,00, 23/09/2022 nos valores 
de R$100.000.000,00, R$100.000.000,00 e R$100.000.000,00 e 
27/09/2022 no valor de R$100.000.000,00,

Passa a constar: ANEXOI : BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
Características da Emissão 

Emissão de 190.551.038 (cento e noventa milhões, quinhentas e cinquenta e uma mil e trinta e oito) 
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal da Companhia de Locação das Américas 
(“Companhia”), aprovada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de setembro de 2022, 
no âmbito de aumento de capital no valor total de R$1.200.000.000,00 (Um bilhão e duzentos milhões 
de reais).

Qualificação do Subscritor 
Razão Social/Nome 
Localiza Rent a Car S.A

CNPJ/CPF 
16.670.085/0001-55

Endereço: Avenida Bernardo de Vasconcelos, 377, Bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-000, Belo 
Horizonte, Minas Gerais.   

Ações Subscritas 
Valor Total da Emissão: 
R$1.200.000.000,00 (Um 
bilhão e duzentos milhões 
de reais).

Preço de Emissão por Ação
R$ 6,2975

Quantidade de Ações 
Subscritas: 190.551.038 
(cento e noventa milhões, 
quinhentas e cinquenta e 
uma mil e trinta e oito)

Forma de Pagamento:
Conversão de AFAC no valor de R$1.200.000.000,00 (Um bilhão e 
duzentos milhões de reais). realizados em 02/08/2022 nos valores de 
R$40.000.000,00 e R$10.000.000,00, 16/08/2022 nos valores de R$ 
59.000.000,00, R$58.000.000,00, 57.000.000,00, R$56.000.000,00, 
R$55.000.000,00, R$54.000.000,00, R$53.000.000,00 e R$8.000.000,00, 
22/08/2022 no valor de R$30.000.000,00, 29/08/2022 no valor de 
R$75.000.000,00, 31/08/2022 no valor de R$60.000.000,00, 09/09/2022 
no valor de R$100.000.000,00, 15/09/2022 no valor de R$85.000.000,00, 
23/09/2022 nos valores de R$100.000.000,00, R$100.000.000,00 e 
R$100.000.000,00 e 27/09/2022 no valor de R$100.000.000,00,

2. Ratificar todos as demais deliberações tomadas na AGE de 30/09/2022.
Passa a constar:  1. A retificação do Boletim de Subscrição (ANEXO I) da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 30 de setembro de 2022 (“AGE de 30/09/2022”), cuja ata foi devidamente 
arquivada perante a Junta Comercial de Minas Gerais – JUCEMG, em 04 de novembro de 2022, sob 
o número 9673017, em virtude do erro material quando ao valor subscrito, onde constava:ANEXO I

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
Características da Emissão 

Emissão de 809.174.609 (Oitocentos e nove milhões, cento e setenta e quatro mil, seiscentos e nove) 
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal da Companhia de Locação das Américas 
(“Companhia”), aprovada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de setembro de 2022, 
no âmbito de aumento de capital no valor total de R$1.200.000.000,00 (Um bilhão e duzentos milhões 
de reais).

Qualificação do Subscritor 
Razão Social/Nome 
Localiza Rent a Car S.A

CNPJ/CPF 
16.670.085/0001-55

Endereço  Avenida Bernardo de Vasconcelos, 377, Bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-000, Belo 
Horizonte, Minas Gerais. 

Ações Subscritas 
Valor Total da Emissão: 
R$1.200.000.000,00 (Um 
bilhão e duzentos milhões 
de reais).

Preço de Emissão por Ação
R$ 6,2975

Quantidade de Ações 
Subscritas: 809.174.609 
(Oitocentos e nove milhões, 
cento e setenta e quatro mil, 
seiscentos e nove)

Forma de Pagamento: Conversão de AFAC no valor de 
R$1.200.000.000,00 (Um bilhão e duzentos milhões de reais). realizados 
em 02/08/2022 nos valores de R$40.000.000,00 e R$10.000.000,00, 
16/08/2022 nos valores de R$ 59.000.000,00, R$58.000.000,00, 
57.000.000,00, R$56.000.000,00, R$55.000.000,00, R$54.000.000,00, 
R$53.000.000,00 e R$8.000.000,00, 22/08/2022 no valor de 
R$30.000.000,00, 29/08/2022 no valor de R$75.000.000,00, 31/08/2022 
no valor de R$60.000.000,00, 09/09/2022 no valor de R$100.000.000,00, 
15/09/2022 no valor de R$85.000.000,00, 23/09/2022 nos valores de 
R$100.000.000,00, R$100.000.000,00 e R$100.000.000,00 e 27/09/2022 
no valor de R$100.000.000,00

Passa a constar: 
ANEXO I: BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Características da Emissão 
Emissão de 190.552.254 (cento e noventa milhões, quinhentas e cinquenta duas mil e duzentas e 
cinquenta e quatro) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal da Companhia de 
Locação das Américas (“Companhia”), aprovada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 
de setembro de 2022, no âmbito de aumento de capital no valor total de R$1.200.000.000,00 (Um 
bilhão e duzentos milhões de reais).

Qualificação do Subscritor 
Razão Social/Nome 
Localiza Rent a Car S.A

CNPJ/CPF 
16.670.085/0001-55

Endereço Avenida Bernardo de Vasconcelos, 377, Bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-000, Belo Hori-
zonte, Minas Gerais.   

Ações Subscritas 
Valor Total da Emissão: 
R$1.200.000.000,00 (Um 
bilhão e duzentos milhões 
de reais).

Preço de Emissão por Ação
R$ 6,2975

Quantidade de Ações 
Subscritas: 190.552.254 
(cento e noventa milhões, 
quinhentas e cinquenta 
duas mil e duzentas e cin-
quenta e quatro).

Forma de Pagamento Conversão de AFAC no valor de 
R$1.200.000.000,00 (Um bilhão e duzentos milhões de reais). realiza-
dos em 02/08/2022 nos valores de R$40.000.000,00 e R$10.000.000,00, 
16/08/2022 nos valores de R$ 59.000.000,00, R$58.000.000,00, 
57.000.000,00, R$56.000.000,00, R$55.000.000,00, R$54.000.000,00, 
R$53.000.000,00 e R$8.000.000,00, 22/08/2022 no valor de 
R$30.000.000,00, 29/08/2022 no valor de R$75.000.000,00, 31/08/2022 
no valor de R$60.000.000,00, 09/09/2022 no valor de R$100.000.000,00, 
15/09/2022 no valor de R$85.000.000,00, 23/09/2022 nos valores de 
R$100.000.000,00, R$100.000.000,00 e R$100.000.000,00 e 27/09/2022 
no valor de R$100.000.000,00.

2. Ratificar todos as demais deliberações tomadas na AGE de 30/09/2022. (4)A única acionista ratifica 
todas as demais deliberações tomadas na AGE de 14/11/2022. (5) Aprovar a reforma do Estatuto Social 
da Companhia, para: (i) alterar a redação da alínea “l” do art. 11; (ii) alterar a redação dos artigos 17 e 
18; e (iii) excluir o §5º do artigo 16. Dessa forma, os artigos supramencionados passarão a vigorar da 
seguinte forma:  “Art. 11. (...) (l) Aprovar a constituição de controlada, bem como quaisquer alterações 
em seus estatutos sociais, a subscrição e integralização de aumentos de capital, exceto quando a 
subscrição e integralização de aumentos de capital for de subsidiárias integrais diretas ou indiretas da 
Companhia constituídas no Brasil;” Artigo 17. As escrituras de qualquer natureza, as letras de câmbio, os 
cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral quaisquer outros documentos que importem 
em responsabilidade ou obrigação para a Companhia, observado o disposto no §2º abaixo, serão 
obrigatoriamente assinados: (a) Por dois Diretores em conjunto; (b) Por um Diretor em conjunto com 
um procurador, desde que investido de especiais e expressos poderes; ou (c) Por 2 (dois) procuradores 
em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes. §1º. A Diretoria poderá, em 
reunião, indicar qualquer Diretor, ou autorizar a outorga de mandato a terceiros para, isoladamente, 
praticar atos de atribuição da Diretoria ou de qualquer Diretor, exceto substabelecer os poderes que 
lhes forem outorgados, sem prejuízo de poderes ou atribuições idênticos conferidos por este Estatuto 
ou pela Diretoria, a ela própria ou a qualquer Diretor. §2º. Sem prejuízo do disposto no caput e no §1º 
anterior, fica autorizada a assinatura isolada por qualquer procurador nomeado nos termos do artigo 18 
abaixo, dispensada, a realização da reunião da Diretoria prevista no §1º acima, nos seguintes casos: (a) 
assinatura dos Certificados de Registro de Veículo (CRV), no âmbito da compra e venda de carros da 
Companhia, bem como os contratos de compra e venda relacionados a estes; (b) assinatura de contratos 
de aluguel de carro e condições gerais dos contratos de aluguel de carros, inclusive na modalidade 
do produto carro por assinatura, bem como documentos relacionados ao termo de recebimento de 
veículos; (c) representação perante as repartições judiciais, em qualquer instância, bem como perante 
repartições aduaneiras, Receita Federal, Prefeituras, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores e 
outros de idêntica natureza, Delegacias Regionais do Trabalho, todas as Delegacias de Polícia, bem 
como representação perante o Corpo de Bombeiros e eventuais órgãos fiscalizadores e emissores 
de licença de funcionamento, alvarás e seus derivados, órgãos de proteção e defesa do consumidor, 
DETRAN’s, Ciretrans, DETRO e demais departamentos de trânsito, incluindo as JARI’s, Delegacias de 
Trânsito, Polícias Rodoviárias e ainda sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, 
Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais e de 
registro, Ministério Público, Secretarias do Meio Ambiente, órgãos regulares de veiculação publicitária 
e ainda o ECAD, além de todas as demais autarquias do poder público e judiciário, sendo autorizado 
o substabelecimento para todo esse item; e (d) representação perante concessionárias de energia, 
abastecimento de água e tratamento de esgoto, telefonia, internet e seus derivados. Artigo 18. As 
procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por 02 (dois) Diretores em conjunto, 
devendo especificar os poderes conferidos. §1º.  As procurações ad judicia poderão vigorar por prazo 
indeterminado. §2º. As procurações com conteúdo financeiro, ou relacionados a transferência, liberação, 
retirada e regularização de veículos, ou que outorguem quaisquer poderes para representantes externos 
(que não sejam colaboradores do grupo da Companhia), terão um período de validade limitado ao 
máximo de 13 (treze) meses. As demais procurações, poderão ter validade de até 24 (vinte e quatro) 
meses.(6) Aprovada a proposta de consolidação do Estatuto Social da Companhia, para refletir as 
alterações previstas no item acima. O texto do Estatuto Social consolidado da Companhia, ora aprovado 
conforme a proposta da administração, já contemplando os itens indicados acima, foi autenticado pela 
Mesa, numerado e arquivado na sede da Companhia, e será levado a arquivamento na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais em apartado a esta ata, bem como disponibilizado nos websites da CVM, da 
B3 e da Companhia. (7) Os membros da Diretoria da Companhia foram autorizados a adotarem todas 
as medidas e praticarem todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das 
deliberações aprovadas na presente ata. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os trabalhos, suspendendo 
a Assembleia para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, 
foi aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Luis Fernando Memoria Porto, 
Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Acionista: Localiza Rent a Car S.A., 
representada nos termos do seu Estatuto Social por seus Diretores os Srs. Bruno Sebastian Lasansky e 
Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa. Certidão: Declaro que esta é cópia fiel da ata das Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária acima constantes, que se encontra transcrita no livro próprio, arquivado 
na sede social da Companhia, com a assinatura de todos os presentes. Belo Horizonte/MG, 28 de abril 
de 2023. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária.

Este documento foi assinado digitalmente por Ruy Adriano Borges Muniz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6678-A4CF-DFEC-B43D.
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